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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


SUBSTITUTIVO Nº 001/2019 AO PROJETO DE LEI Nº 321/2019.
RENOMEIA CARGOS COMISSIONADOS DA ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Ficam renomeados os seguintes cargos em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal, integrantes da estrutura da Administração Direta do Município de Sete Lagoas:

I - Subsecretário de Cultura e Juventude, criado pela Lei Delegada n° 14/2013 e renomeado pela Lei Complementar nº 205/2017, passa a denominar-se Secretário Adjunto de Cultura;

II - Secretário Municipal de Esportes e Lazer, criado pela Lei Delegada nº 16/2013, passa a denominar-se Secretário Adjunto de Esportes e Lazer;

III - Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, criado pela Lei Delegada n° 15/2013, passa a denominar-se Secretário Adjunto de Desenvolvimento Econômico;

IV - Superintendente de Desenvolvimento Econômico e Turismo, criado pela Lei Complementar nº 215/2018, passa a denominar-se Secretário Adjunto de Turismo;

V - Subsecretário de Tecnologia da Informação, criado pela Lei Delegada n° 04/2013, passa a denominar-se Coordenador de Tecnologia da Informação;

VI - Subsecretário de Planejamento e Orçamento, criado pela Lei Delegada n° 04/2013, passa a denominar-se Coordenador de Planejamento e Orçamento;

VII - Subsecretário de Obras Públicas, criado pela Lei Delegada n° 03/2013, passa a denominar-se Coordenador de Obras Públicas;

VIII - Subsecretário de Pavimentação e Infraestrutura, criado pela Lei Delegada n° 03/2013, passa a denominar-se Coordenador de Pavimentação e Infraestrutura;

IX - Secretário Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte, criado pela Lei Delegada nº 11/2013, passa a denominar-se Secretário Adjunto de Segurança, Trânsito e Transporte;

X - Subsecretário de Gestão de Saúde, criado pela Lei Delegada n° 08/2013, passa a denominar-se Coordenador de Gestão em Saúde;

XI - Subsecretário de Gestão Administrativa, criado pela Lei Delegada n° 08/2013, passa a denominar-se Coordenador de Gestão Administrativa.
Art. 2° Ficam extintos os seguintes cargos em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal:

I - 01 (um) cargo de Chefe de Gabinete, criado pela Lei nº 4.786/1993;

II - 01 (um) cargo de Secretário Municipal de Assuntos Institucionais, criado pela Lei Delegada nº 02/2013 e renomeado pela Lei Complementar nº 215/2018;

III - 01 (um) cargo de Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento, Tecnologia e Comunicação Social, criado pela Lei Delegada nº 04/2013 e renomeado pela Lei Complementar nº 215/2018;
IV - 01 (um) cargo de Secretário Municipal da Fazenda, criado pela Lei Delegada nº 10/2013;

V - 01 (um) cargo de Secretário Municipal de Cultura e Juventude, criado pela Lei Delegada n° 14/2013; 

VI - 01 (um) cargo de Subsecretário de Projetos, criado pela Lei Delegada n° 03/2013;
VII - 01 (um) cargo de Consultor em Serviços de Saúde Pública, criado pela Lei nº 7.075/2005;

VIII - 03 (três) cargos de Motorista do Gabinete, criados pela Lei nº 4.326/1991;
IX - 04 (quatro) cargos de Motorista do Prefeito, criados pela Lei nº 4.241/1990.
Art. 3º As atribuições, qualificações e requisitos dos cargos renomeados nesta Lei estão dispostos no Anexo Único.

Art. 4º A reorganização da estrutura administrativa das Secretarias Municipais se dará por meio de Decreto, nos termos do artigo 103 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 5º Respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada, o servidor efetivo que vier a ser nomeado para cargo em comissão fará jus ao vencimento desse cargo e as vantagens pessoais, tais como adicionais e gratificações, deverão ser calculadas com base no vencimento básico ou de carreira do servidor, podendo optar pelo vencimento de seu cargo de origem.

Parágrafo único. O disposto no “caput” deste artigo se aplica a todos os servidores da Administração Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional do Município de Sete Lagoas, revogando-se as disposições previstas nos respectivos planos de cargos, carreiras e vencimentos, em especial os seguintes dispositivos:

I – artigo 29 da Lei Complementar n° 80/2003;

II – artigo 14 da Lei Complementar n° 81/2003;

III – artigo 14 da Lei Complementar n° 82/2003;

IV – artigo 15 da Lei Complementar n° 126/2008;

V – artigo 14 da Lei Complementar n° 183/2015.

Art. 6º O servidor efetivo nomeado ou designado para ocupar ou responder por cargo de agente político somente fará jus ao subsídio daquele cargo, podendo optar pelo vencimento de seu cargo de origem.
Art. 7º Ficam incorporados ao vencimento base dos servidores públicos municipais os abonos concedidos pelas Leis n° 8.756/2018 e 8.914/2019, em cumprimento ao disposto no artigo 7°, incisos IV e VII, da Constituição Federal. 
§1º O previsto no “caput” deste artigo alcança todos os servidores públicos municipais da Administração Direta e Indireta, cujo vencimento base não atinge o valor do salário mínimo vigente.
§2º A incorporação de que trata o “caput” deste artigo, produzirá seus efeitos a partir do mês subsequente à publicação desta Lei.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 26 de agosto de 2019.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 65/2019.
RENOMEIA CARGOS COMISSIONADOS DA ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

A proposição de Lei que a esta se acosta pretende renomear cargos comissionados da estrutura da Administração Direta Município de Sete Lagoas e dar outras providências.
Primeiramente cumpre destacar que foi constatada a necessidade de realizar adequações na proposição originária, sendo imprescindível a apresentação do presente Substitutivo.

Destaca-se que diante das limitações financeiras do Município e a necessidade de se estabelecer mecanismos que garantam a continuidade da prestação dos serviços públicos essenciais a comunidade, a presente proposição é uma medida que busca o equilíbrio das contas públicas e a contenção do aumento percentual de gasto com pessoal. 

Com isso, foram mantidas no presente Substitutivo as demandas mais imediatas, com vistas à contenção de despesas, otimização dos recursos existentes e qualificação do gasto público, primando pela eficiência na gestão pública, atendendo a obrigação contínua de planejar, acompanhar e avaliar as ações do Poder Executivo no tocante à gestão orçamentária, financeira e administrativa.
Como é do conhecimento de Vossa Excelência e dessa Egrégia Casa Legislativa, o Município de Sete Lagoas exige a imediata implementação de um processo eficiente de reestruturação dos mecanismos e instrumentos de Gestão Pública, para a composição de resultados voltados ao interesse público municipal.

É importante frisar que a política de austeridade com o erário e a necessidade de ação planejada e transparente, prevenindo riscos e corrigindo desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, a fim de alcançar responsabilidade na gestão fiscal, em observância aos princípios e normas que norteiam a conduta administrativa pautada pela responsabilidade na gestão fiscal, controle de despesas e, em especial, aqueles contidos na Constituição da República Federativa do Brasil, Lei Complementar Nacional nº 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - e na Lei Nacional nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Ressalta-se que os esforços de arrecadação e de medidas de eficiência administrativa realizados até o momento não foram capazes de reverter a situação econômica do Município e, não obstante todos os esforços envidados, a situação financeira tem provocado dificuldade do Município inclusive para quitação dos débitos com a previdência social.

Além do mais, é imprescindível que o gestor público municipal busque medidas de contenção de gastos com pessoal, os quais comprometem a receita do Município, obrigando-o a tomar decisões que visem a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, cuja incumbência está dentro do poder discricionário do Administrador.
Destaca-se, ainda, que a jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, embora constitucional o instituto da estabilidade financeira, não há direito adquirido a regime jurídico ou à forma de cálculo de remuneração, portanto, é possível a modificação no cálculo de gratificação, sem que isto represente violação a Constituição. 

Assim sendo, as gratificações, de acordo com entendimento consolidado da doutrina e jurisprudência, devem ser calculadas sobre o vencimento básico do cargo do servidor, ou seja, o valor do vencimento-base de origem constitui o parâmetro para o cálculo das vantagens.
Com isso, todo e qualquer acréscimo remuneratório de servidor público (vantagens, acessórios, adicionais, gratificações), deverá incidir sobre a base primária, originária, básica, própria de quem ingressa por concurso no patamar inicial de cada cargo.

Ademais, as medidas de contenção de gastos e as correções das distorções pretendidas através da presente proposição visam, especialmente, como medida prioritária da Administração Pública, a correção dos vencimentos da categoria de servidores que recebem o vencimento-base de R$ 937,00, abaixo do salário mínimo vigente no país. 

Portanto, o apenso Projeto de Lei pretende incorporar ao vencimento base dos servidores públicos municipais os abonos concedidos pelas Leis n° 8.756/2018 e 8.914/2019, sendo que tal previsão alcança todos os servidores públicos municipais da Administração Direta e Indireta, cujo vencimento-base não atinge o valor do salário mínimo vigente.

Embora o artigo 7º, incisos IV e VII, da Constituição Federal, assegurem como direito de todos os trabalhadores o recebimento nunca inferior a um salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, a orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal, por meio das Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16, é no sentido de que a remuneração (vencimento do cargo acrescido de vantagens) do servidor público não pode ser inferior ao salário mínimo vigente.

Assim, foram concedidos reajustes na forma de abono aos servidores municipais nos últimos dois anos, os quais não se incorporam automaticamente ao vencimento básico dos mesmos para todos os fins, principalmente para o cálculo de benefícios.

Frisa-se que constitui obrigação da Administração Pública Municipal zelar pelas garantias e direitos de seus servidores, honrando suas obrigações e buscando benefícios constantes para os mesmos.

Sendo assim, a partir da presente iniciativa serão incorporados ao vencimento base os abonos dos servidores municipais compreendidos pelas Leis n° 8.756/2018 e 8.914/2019, tendo em vista que estão muito defasados, e que não foram concedidos reajustes nos últimos exercícios. 

Desta forma, trata-se de medida que pretende viabilizar a correção de uma injustiça com os servidores públicos municipais, garantindo honra e dignidade aos mesmos, especialmente as classes menos privilegiadas.

Deste modo, por se tratar de projeto de grande relevância para o Município, solicito aos nobres edis a apreciação e consequente aprovação do Projeto de Lei em comento em CARÁTER DE URGÊNCIA, nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 26 de agosto de 2019.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal
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